
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS 

Núcleo de Competências de Ambiente e Conservação da Natureza 

 

EDITAL 

 

------ Dr.ª INÊS DIAS LAMEGO, Vereadora do Pelouro do Ambiente da Câmara Municipal de 

Oliveira de Azeméis; ------------------------------------------------------------------------------------ 

------ Faz saber que, atento aos princípios do dever de intervenção preventivo a titulo de direito de 

ação direta (art.º 336º do Código Civil) e devido ao desconhecimento do paradeiro do proprietário(a) 

do terreno (alínea d) n.º 1 do art.º 112 do Novo Código Procedimento Administrativo, Decreto-Lei n.º 

4/2015 de 7 de janeiro) e tendo em consideração que a árvore apresenta uma grande inclinação 

para a via pública venho, pelo presente edital, notificar o/a proprietário/a do terreno, em frente ao 

n.º 500 da Rua da Gândara, para, no prazo de 20 dias úteis, efetuar o abate da árvore que se 

encontra a pender para a via pública, de acordo com o artigo 49º, nº 4, do Regulamento de 

Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e Limpeza Urbana do Município de Oliveira de Azeméis, 

publicado como o regulamento n.º 22/2019, no nº 4 da 2ª Série do Diário da Republica, de 7 de 

janeiro, uma vez que de acordo com o estipulado no artigo 74º, nº 2, do mesmo regulamento, 

constitui contraordenação, punível com coima graduada de 300€ a 1870,49€, em caso de negligência e 

500€ a 3740,98€, em caso de dolo, se praticado por pessoas singulares, e 500€ a 20 000€, em caso 

de negligência e 750€ a 40 000€, em caso de dolo, se praticado por pessoas coletivas, manter 

vegetação arbustiva e arbórea pendente para a via pública, que estorve a livre e cómoda passagem, 

impeçam a limpeza urbana, ou para propriedades vizinhas e que possam constituir insalubridade, ou 

risco de incêndio. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

------ Caso não seja dado cumprimento à notificação acima, a Câmara Municipal poderá proceder à 

limpeza do terreno em causa, debitando ao proprietário/a, todos os encargos inerentes, sem prejuízo 

da respetiva responsabilidade contraordenacional (artigo 74º do supra citado regulamento). ------------ 

------ Para constar se publica o presente e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares 

públicos do estilo, bem como na Internet, no sítio institucional da Autarquia. ----------------------------- 

Paços do Município, 11 de fevereiro de 2020 

 

 

(Inês Dias Lamego, Dr.ª) 
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